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LEI MUNICIPAL Nº 152/53, de 24 de dezembro de 1953. 

 

Extingue cargos. 

 

  A Câmara Municipal de Manhumirim decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º. Fica extinto um dos cargos de tratoristas, da Prefeitura, visto ter 

sido vendido um dos tratores. 

 

  Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigôr na 

data de sua publicação. 

 

  Prefeitura Municipal de Manhumirim, 24 de dezembro de 1953. 
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